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M. T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

.Proo. ~001/38- Banco do Comercio \! Industria 
de são Paulo. . 

PABltQER 

o Banco do Comeroio e Industria de são iaulo aub• 

mete á apreciação deste O~elho o 1nquer1\o que instaurou 

contra os seus e~regadoa, Hei\or Arantes Bamoe e Jlrano1sa. 

Pelegrlno, tendente a apurar a talta grave ]revista na ali• 

nea a do art. 93, do Deo. M, de 12 de Setembro de 1934. -
Prel1m1narmepte, o presente 1nquer1to f'oi instau• 

rado pela Portarià d,e .30 de Março de 1938 (:f"ls. 4) para aw 

rar uma .fãlta pratiQada no dia 5 de llaio d~ 193?. O Banco 1. 

teve ,conhec,.mento da :falta no dia 13 de Ha1o de 1937, com 

conclue da. exposi<;ão fel ta pela ~missão do :inque~lt .o 

(fls. 6). 

-InsttlUÇ " para inquérito d ncar1o eati-

pula .~ ' prazo de 90 dias para a Qonclusão ~o 1nquer1to, si-
lenciando quanto ao ;prazo .ax1mo a ser observado para a aber 

- -... ' . - ' 

'tura do mesmo em relaçao a data na . qual :ae :fer.if.ica a in• .. 
f'raçau. 

Todavia 'O art. 12 das InstruçÕes :para inquerit· 

administrativos de que trata o art. 53 do Dec. 20.465, .de 10 

de outubro de 1931, estipula: 

" Art. 12• O inquerito será proceseado 

concluido, salvo ~aso de força maior pro

vada,, dentro em 90 dias, contados ~ .data .~ 

--c---- tivér tido conhecimento~ fal .. 
1!! quo ·deverá !lll!:t por meio dêle, apurad? • 



Proo. 6958/38 • AloJai o J'ernaDd.es ArluJ o. 
Pe414o de reintegraçao nos aervi<s'OS do "-DOO 
ll•Diles 1Dd. do Bio de Janeiro. • 

• Alega o reterido Banco que a d..Usao do reelamanh :to1 

subordinada ao ra-. de 'ter ae apro:pr:-ja4o da qUAJI$1a de reta, 

198aoootooo, e, Ql e 11 lei a2, 4e 1935• que 4 a lei geral daa re 
- ! 

.. 
laçoea entre t!SQjUJtGacloa e 81!l,P1'"8gadorea, declara DO seu art. 10• 

que • ~oa 0011 ••b111dade assegQrada pelo *empo de ser -• viço PNt1s'to em lel JI04eriO aer 481d.~1doe por •t1Yoa de'fUa· 

JDeDte oe 4e hl.ta graye, deaobeclieDOla, in41so1pl1• 

-a •roai.açao da- quantia de reis, 198:ooqfooo, 

~· o exame, lr008414o :por ordem do Set1mo lTolio-

OGData~ ~s a ausencia de reis, 46:566$900, 

-•aaa .,..,.. lllfteetada :pelo Bu.oo é uma oaria • 

na qual 
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interessado contra o áto que o atingiu"(acÓrdão 

da C6rte de Apelação de S.Paulo; rquivo Judi

ciário, Vol 36, pag. 279) • 

. ~"'· Ainda maia, "tendo havido reclamação a autoridade admini 

trativa contra o áto reputado ileg~l, é da 

data do seu indeferimento que corre o praz 

da prescrição". (acórdão do Supremo Tribun 

Federal; Revista de Direito, Vol. 64, pg. 

106). 

Logo, em 1934, quando ainda nao hDviam decorridos oe cin 

ânoa, a reclamação perante á Administração d reclamad contr- o 

~to ilegal que o demitiu, interrompeu a prescrição para a aprese 

tação da queixa em apreço, ma imé si atendermos que a readmise-o 

deve ter como consequencia lógica a indenização do período de af 

tamento. 

Parece-me, poia, procedente, a recl mação interposta. 

Rio de Janeiro, 19 de Ou~ubro de 1939 


